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NOTA TÉCNICA Nº 18/2022-SESA/SSVS/GEVS/PEI 
 
 

Vitória, 06 de junho de 2022. 
 

Recomendação da segunda dose de reforço de vacinas 

 contra a Covid-19 em pessoas com 50 a 59 anos e trabalhadores de saúde. 
 

 

 Considerando a NOTA TÉCNICA Nº 36/2022-SECOVID/GAB/SECOVID/MS  e a NOTA TÉCNICA Nº 37/2022-
SECOVID/GAB/SECOVID/MS que recomenda a segunda dose de reforço de vacinas contra a Covid-19 em pessoas com 50 
a 59 anos e a segunda dose de reforço dos trabalhadores da saúde, respectivamente. 

 

Recomendamos: 

  

A aplicação de uma segunda dose de reforço para todas as pessoas com 50 a 59 anos de idade, com intervalo 

mínimo de 4 meses a partir do primeiro reforço (terceira  dose); 

A aplicação de uma segunda dose de reforço para os trabalhadores de saúde, com intervalo mínimo de 4 meses 

a partir do primeiro reforço (terceira dose); 

A vacina a ser utilizada para a dose de reforço deverá ser, preferencialmente, da plataforma de vetor viral 

(Janssen ou AstraZenica); independente do imuizante aplicado anteriormete, exceto gestantes ou puérperas.  

Reforçamos a recomendação das medidas não farmacológicas (distanciamento e uso de máscaras) no atual 

momento epidemiológico; 

A nomenclatura a ser utilizada para fins de registro no sistema de informação deverá ser SEGUNDA DOSE DE 

REFORÇO (R2).  

Para informações adicionais, este corpo técnico se coloca à disposição e pode ser contactado através dos 

telefones (27) 3636-8424, (27) 3636-8425 ou email: imunizacao@saude.es.gov.br.

REFERÊNCIAS: 
 

 
https://www.gov.br/saude/pt-br/coronavirus/vacinas/plano-nacional-de-operacionalizacao-da-vacina-
contra-a-covid-19/notas-tecnicas/2022 

 
 
 
 

 

20
22

-8
T

D
N

39
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

06
/0

6/
20

22
 1

3:
08

   
 P

Á
G

IN
A

 1
 / 

2

mailto:imunizacao@saude.es.gov.br


ASSINATURAS (2)
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

ORLEI AMARAL CARDOSO
GERENTE QCE-03

GEVS - SESA - GOVES
assinado em 06/06/2022 13:08:44 -03:00

LUIZ CARLOS REBLIN
SUBSECRETARIO ESTADO QCE-01

79023900007 - SESA - GOVES
assinado em 06/06/2022 13:02:30 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 06/06/2022 13:08:44 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por MANOEL COUTINHO PIMENTEL JUNIOR (REQUISITADO - NEVA - SESA - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2022-8TDN39
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